
Ofício nº 312/2010-GP





                 Campo Novo do Parecis, 11 de junho de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção à Indicação nº 306/2010, de autoria do Vereador Francisco Eurípedes de Lima (Chiquinho), que indica a necessidade do Poder Executivo Municipal inserir as estradas de acesso aos pontos turísticos deste município no sistema viário rural.

                         Informamos ao nobre Vereador que a referida indicação vem de encontro a necessidade do Município em criar estruturas mínimas para o desenvolvimento do turismo.

Como bem salientou o Vereador, os acessos aos pontos turísticos até o presente momento não são de responsabilidade do Município, o 1que cria dificuldades para proceder melhorias nos acessos.

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo se encarregará de produzir uma lei municipal neste sentido e deverá ser submetida à Câmara Municipal nos próximos 60 dias.





Atenciosamente,





MAURO VALTER BERFT





Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


